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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2020 
PROTOCOLO Nº 135/2020  

CONTRATO N.º 189/2020 
 
Através do presente instrumento, por um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, entidade de direito públi-
co, inscrita no CNPJ sob nº 91.987.719/0001-13, estabelecida na Avenida Itália, nº 474, Bairro Centro,  Santa 
Tereza-RS, CEP 95715-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gilnei Fior, portador do CPF 
nº 503.047.470-68 e do RG nº 6036607973, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATAN-
TE, e de outro lado, Empresa BERZATTI TERRAPLENAGEM LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 30.738.902/0001-90,  com sede na Rua Arthur Beltrame, nº 91, Bairro Centro, na ci-
dade de Monte Belo do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95718-000, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos e 
nas cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL. 
O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas altera-
ções e as cláusulas seguintes. As partes acima qualificadas têm entre si, como justo e acordado, o presente 
instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com base no que dispõe o art. 24, II, da Lei 
nº 8666/93 e suas alterações legais, o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e condi-
ções conforme segue.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. 
O objeto do presente contrato é a prestação, pela Empresa BERZATTI TERRAPLENAGEM LTDA-ME, ao 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, para prestar serviços de escavação, com máquina de no mínimo 21.500 kg 
de peso operacional e capacidade da concha mínima de 1,5 m3, totalizando até 56 horas de serviço, a serem 
executadas, nos seguintes locais e conforme especificados no Memorial Descritivo, em anexo. 
 - Remoção de barreira na estrada principal, de primeira categoria, que faz ligação entre Linha Leopoldina e 
Linha Graciema Baixa. 
- Limpeza e drenagem das águas pluviais e jusante, do aterro da área industrial. 
- Escavação da bancada superior, na área da pedreira, do Britador Municipal de Santa Tereza/RS. 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
 DE HORAS 

VALOR  
POR HORA  

VALOR  
TOTAL  

Escavadeira Hidráulica de no mínimo 
21.500 kg, equipada com concha míni-
ma de 1,5m3. 

 
ATÉ 56 

 
R$ 222,00 

 

 
ATÉ R$ 12.432,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de até R$ 12.432,00 (doze mil quatrocentos e 
trinta e dois reais), referentes a até 56 (cinquenta e seis) horas, com um valor de R$ 222,00 (duzentos e 
vinte e dois reais) por hora para a realização dos serviços mencionados no objeto. 
 
Será considerado para o pagamento o total de horas de serviço executadas, sendo apenas no término dos 
serviços e após efetuada a correta quantidade de horas que o valor será pago, por intermédio da Secretaria 
da Fazenda do Município, em até 10 (dez) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura corresponden-
te aos valores da mesma e a preços unitários e totais do contrato.  
 
A prestação dos serviços deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da assi-
natura do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Contrato correm por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
 0501 – Secretaria Municipal de Obras e Viação 
 26.7820046.2.034 -  Manutenção de Vias Públicas 
 (0110) 333903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO 
O presente contrato terá sua vigência de 40 (quarenta) dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar o serviço de acordo com as especificações exigidas no contrato, bem como cumprir o prazo de 
entrega e as quantidades constantes na nota de empenho, responsabilizando-se por eventuais prejuízos de-
correntes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida deste Contrato. 
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.  
c) Entregar o objeto no prazo estipulado, nos locais designados, acompanhado da Nota Fiscal com especifi-
cações e quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado na Nota de Empenho.  
d) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indi-
retamente, sobre os objetos adquiridos.  
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do 
objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.  
f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor, quanto às obrigações ora assumidas. 
g) Fornecer todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, em bom estado de uso e conser-
vação.  
h) Prover seus funcionários com os equipamentos de proteção (EPI’S) inclusive uniformes e crachás de iden-
tificação, em bom estado e adequados à execução dos serviços objeto desta licitação, conforme legislação 
vigente.  
i) No ato da prestação dos serviços, quando necessário, sinalizar a área.  
j) Providenciar a correção das irregularidades apontadas pela Contratante, no prazo de 3 dias a contar da 
notificação, quanto à execução dos serviços e materiais empregados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços conforme descrito no objeto. 
b) Comunicar imediatamente ao CONTRATADO, quando da inspeção do objeto entregue, qualquer irregulari-
dade verificada/encontrada no fornecimento dos serviços.  
c) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 
Contrato. 
d) Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exi-
jam medidas corretivas por parte do CONTRATADO, podendo recusar qualquer parcela de má qualidade ou 
que não esteja de acordo com as normas ou descrições. 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com rela-
ção ao objeto do contrato, bem como, transportar os materiais que serão retirados, com caminhão caçamba 
do Município, até a área de bota fora, dentro da pedreira do Britador Municipal. 
f) Providenciar a publicação do extrato deste contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS 
A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades; 
a) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA 
tenha concorrido. 
b) Sem prejuízos das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato. 
* De 3% (três por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente. 
* De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial dos fornecimentos, inexecução imperfeita 
ou em desacordo com as especificações, mora ou negligência dos materiais previstos no objeto deste contra-
to. 
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de faltas graves. 
e) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei 
f) As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, 
admitida sua reiteração. 
 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes hipóteses: 
a) Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução 
do objeto do presente contrato; 
b) Descumprimento de qualquer cláusula ou condição contratual; 
c) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução dos 
serviços contratados; 
d) Na hipótese da CONTRATADA não prestar, por sua culpa, e garantida a defesa prévia, os serviços objeto 
deste contrato. 
A CONTRATADA declara reconhecer e aceitar os direitos do CONTRATANTE, previstos no artigo 58, inciso 
II, combinado com o artigo 79 da Lei nº 8.666/93 para os casos de rescisão administrativa, assim como os 
estipulados no artigo 77, da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES 
De acordo com a natureza da infração cometida pela CONTRATADA, o CONTRATANTE aplicará as 
penalidades previstas na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com a nova redação dada pela Lei nº 8.883 de 
08 de junho de 1994 e suas alterações, que pela ordem são: advertência, multa e suspensão temporária de 
participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras e Viação, com o Sr. Olir 
Ferronato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Bento Gonçalves (RS), para a solução de quaisquer litígios e ações 
decorrentes do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
   
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual 
teor e forma, assinadas pelas partes contratantes, com o visto do Assessor Jurídico Municipal, para que seja 
bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais. 
 
 
 

                                                                                                 Santa Tereza (RS), 13 de outubro de 2020. 
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         MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA                                      BERZATTI TERRAPLENAGEM LTDA-ME. 
                    GILNEI FIOR                                                                               CONTRATADA    
              PREFEITO MUNICIPAL      
                 CONTRATANTE               
 

 
 
Aprovado: 
 

 

 

 

Assessor Jurídico    
 
 

 

 

 

Testemunhas: ____________________________        ________________________________ 


